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GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.2017 /2020

De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Ref.: Solicitaçâo de Parecer
Tema: Dispensa de Licitação N" 003/2019 - Processo Administrativo de Licitação \" 0l l./2019

objeÍo: Contrataçâo de pessoa jurídica ou Íisica especializada na prestação de serviço dc

montagem de moveis e equipamentos, sendo 02 mesas light, l0 armários mont,03 estantes. 05

armário de parede, 05 balcões de 2 portas, 2 kits de cozinha, 3 assentos tecido c/ base. ()5

mesas de reuniâo, l0 cadeiras giratória,05 mesas teclado,05 mesâs e 40 estantes de aço..

Preliminarmente, temos que o sempre procedimento de orienlação

formal e legal dos atos a serem lica. quando solicitado por quem

de Direito, e não sitlv tes perativo que todo ato
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de pagamento com a

icitação do Município de

Santo Antônio do efetivo Weverton Ancelmo

Pereira de Souza, presidente gaada via Portaria no 087,2019

publicada no Jornal OÍicial Eletrônico unlc do Estado de Mato Grosso no 3.148 - ano

XIV. aos 18 de janeiro de 2019, submete e requer a apreciação jurídica e em issão de respectivo

PARECER JURÍDICO o presente processo administrativo supra citado, com objeto acima

citado.

O presente Processo Administrativo teve início com a solicitação da Secretaria de Educaçâo.

por sua titular Sra. Claudilene Oliveira dos Santos, designada via Portaria no 002/2017. devidamente

publicada em Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso - n'2.638 - ano

XII - de 03/01/2017, e outras secretarias, constante do Processo com suas respectir as solicitaçtit's

formais e Portaria de nomeação, para que seja determinado a quem de direito a adoção de medidas

administrativas e legais necessárias para a consecução do objeto deste Processo Adnrinistratir o de

Licitação. Seguiu-se a partir daí todas as medidas legais e administrativas aptas à Íbmralização

pelos agentes competentes, quais sejam: Secretaria Municipal de Administração e Planejanlento.

Secretaria de Finanças, Coordenadoria de Compras, Coordenadoria de Contabilidade. Comissào de

Publicidade e E

vos desde a
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Licitação e Assessoria Jurídica. Todos manifestaram-se formalmente nos tennos requeridos -e
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segundo suas competências, conforme consta nos autos deste Processo Administratir o. sendo que a

Assessoria Jurídica o faz nos termos deste PARECER, ratificando formal e legalmente todos os atos

até neste momento processual.

DA LEGALIDADE:

Todos os atos administrativos para serem praticados, além de obsen'arem todas as regras e

procedimentos próprios da administração pública e os específicos de cada procedimento. delem
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copor

dispensa de licitacão embasado nos termos s ut)ra citados. nada obsta e se recomenda

oue set formalizada e conste deste Processo Adminis traeão, a obsen'ância dos rt rincírrios da

administracão pública. da econ omicidade e eficiência . demonstrando ue em qu:r lo uer

modalidade de semÍ) re deve ser observado e se observa a melhor Dropostà e

oio. No caso con creto. reco menda-se que tenha parâmetros se Dossír'elaqu Dâra o mun
do mesmo ob ieto em exercícios anteriores e/ou atual. formalizados e iuntados ao Ít resentc

D . além de meios de basamento e valores de Iocacao.

Quanto ao presente processo de licitação, temos que a Dispensa de Licitação segue

princípios e reglas gerais da Constifuição Federal e Lei 8.666193 Ntigo 24 X e dernais

supracitadas.
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7 ADM. 2017 / 2020- Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para Íinalidade
supracitada e consequente contratação e procedimentos para pagamento do objeto da dispensa. enr
análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e opinamos pelo prosseguinrento
normal deste até a homologação.

onsrnvaçÕns:

1 - OBS.: Não obstante quando da análise da documentação para fbrmaçâo deste processo
de Licitação, verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser contratada.
tais Certidões não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento. por
conseguinte se faz necessiírio a observância da citada regularidade tambóm nesra opàrtunidade.
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Santo Antônio do Leste/MT, 13 de fev 201
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